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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, usando de 
suas prerrogativas• neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal que seja determinado à Secretaria competente, que seja estudada a 
possibilidade da desapropriação de um terreno localizado no final da rua do 
Bairro Nova Esperança, para a construção de uma quadra poliesportiva 
com banheiros, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O referido bairro não dispõe de nenhuma área para a 
prática de esportes, sendo atendida a presente proposição trará beneficios 
altamente positivos para a interação social e de saúde da comunidade. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente proposição aguardando de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, 
as providências cabíveis para o atendimento. 

Tal preposição já foi objeto de igual teor na Indicação 
de n°140 de 13 de março de 2017, de autoria deste Vereador. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018. 
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